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Parecer n. 316/23

PARECER PRÉVIO

 

Trata-se de projeto de lei de inicia�va parlamentar que inclui parágrafo único no art. 24 da
Lei nº 8.133, de 12 de janeiro de 1998 – que dispõe sobre o Sistema de Transporte e
Circulação no Município de Porto Alegre, adequando a legislação municipal à federal, em especial, ao
Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências –, e alterações posteriores, permi�ndo a
autorização para operação em caráter experimental do serviço de transporte de  passageiros por micro-
ônibus e assemelhados em horários não regulares.

 

Eis o inteiro teor do projeto:

 
Art. 1º  Fica incluído parágrafo único no art. 24 da Lei nº 8.133, de 12 de janeiro de 1998, e
alterações posteriores, conforme segue:

“Art. 24  .....................................................................................................................

 Parágrafo único.  A autorização prevista no caput deste ar�go poderá ser concedida ao transporte
de passageiros por meio de micro-ônibus ou assemelhados durante horário não regular.” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

De um lado, por seu caráter autoriza�vo, a proposta atrai a incidência do Precedente
Legisla�vo n. 1, por outro lado, interfere na organização e funcionamento da Administração e no
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão. Neste sen�do destaca-se:

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEIS 5.738/2016, 5.752/2016, 5.754/2016, 5.770/2016
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE COLETIVO - COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
CHEFE DO EXECUTIVO - VÍCIO DE INICIATIVA 1. A inovação na prestação do serviço público de
transporte de passageiros, por meio da ins�tuição de transporte comunitário, inclusão de
transporte por micro-ônibus, além de ampliar, significa�vamente, o bene�cio do passe estudan�l,
afeta diretamente o equilíbrio econômico financeiro dos contratos de concessão de serviços,
acarretando aporte de recursos públicos para subsidiar a ampliação do bene�cio, medidas
legisla�vas que somente poderão ser tomadas mediante inicia�va do Poder Execu�vo. 2. A inicia�va
parlamentar de lei que versa sobre serviços públicos denota ingerência do Poder Legisla�vo no
âmbito de atuação reservado ao Poder Execu�vo, cons�tuindo ofensa ao princípio cons�tucional da
Reserva da Administração. - TJDF, ADI 12637-2 de 30/05/2017.

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE INSTITUIU SERVIÇO PÚBLICO
DENOMINADO “TÁXI LOTAÇÃO”. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI APRESENTADO
PELA  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. INCONSTITUCIONALIDADE POR VÍCIO DE INICIATIVA.
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USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

Malgrado a Cons�tuição do Estado de Mato Grosso não preveja, de forma expressa como fez o art.
61, § 1º, inc. II, al. “b”, da CF/88 para o Presidente da República, ser competência priva�va dos
prefeitos municipais as leis que disponham sobre serviços públicos do município, a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sen�do de que as regras básicas do processo legisla�vo
previsto na Cons�tuição da República, entre as quais as que estabelecem a reserva de inicia�va
legisla�va, são de observância obrigatória pelos Estados-membros. Aplicação do princípio da
simetria.

“Tribunais de Jus�ça podem exercer controle abstrato de cons�tucionalidade de leis municipais
u�lizando como parâmetro normas da Cons�tuição Federal, desde que se trate de normas de
reprodução obrigatória pelos estados” (STF. RE 650898-RS – Repercussão Geral - , Plenário. Rel.
originário Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Roberto Barroso, julgado em 01.02.2017).

A inicia�va parlamentar de lei que versa a ins�tuição e prestação de serviço público de transporte
denominado “táxi lotação” denota ingerência do Poder Legisla�vo no âmbito de atuação reservado
ao Poder Execu�vo Municipal, cons�tuindo ofensa ao princípio cons�tucional da reserva da
administração e, por conseguinte, vulnera o princípio da separação dos poderes expressamente
previsto no art. 190 da Cons�tuição de Mato Grosso.

AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE PARA DECLARAR A LEI MUNICIPAL INCONSTITUCIONAL POR
VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. - TJMT, ADI (95) 1006127-61.2017.8.11.0000, de 08/02/18.

 

Isso posto entendo que a proposta é incons�tucional com incidência do Precedente
Legisla�vo n. 1.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 23/04/2023, às 12:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0542103 e o código CRC 705F91CE.
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